
LIDO NO EXPEDIENTE  DA

DISPÕE  S0BRE  A  CRIAÇÃO  D0  BANC0  DE

IDEIAS NO ÂMBITO  DA CÂMARA MUNICIPAL

DE B0A VISTA.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA, no uso de suas atribuições, faz

saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte resolução:

Art. 1°. Fica criado o Banco de ldeias da Câmara Municipal de Boa Vista.

Art. 2°. Dos objetivos do Banco de ldeias:

I - promover a legislação participativa no âmbito da Câmara Municipal de Boa Vista;

11   -   aproximar   a   Câmara   Municípal   da   comunidade,   pemítindo   que   os   cidadãos,
i ndividualmente, apresentem sugestões ao Parlamento;

111 -propiciar discussões sobre o ordenamento jurídico do Município.

Art. 3°. 0 Banco de  ldeías  será atrelado ao  site  oficial do Poder Legislativo  de Boa Vista,
ficando a sm gestão a cargo do servidor responsável.

Art. 4°. Qualquer interessado poderá cadastrar sugestões junto ao Banco de ldeias.

§  1° As sugestões, referidas no cc!pztí, devem observar os seguintes requisitos:

I - conter a identificação do (a) autor (a), seus meios para contato bem como a especificação da
sugestão;

11 - serem efetuadas poT meio do preenchimento de fomulário eletrônico disponibilizado no
sítio da Câmara Municipal ou por meio de fomulário solicitado pessoalmente na Secretaria da
Câmara Municipal.

§ 2° Não serão aceitas sugestões que incidam em qualquer das seguintes hipóteses:
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I - sem a devida identificação do (a) autor (a);

11  -  com  assuntos  diversos  ao  ambiente  político  e  as  fimções  típicas  e  atípicas  da  Câmara
mcipal de Boa Vista;

111 - que trate de competência exctusiva ou privativa da Urião ou que seja de competência de
outro ente féderado que não o Município;

IV  -  contenham  declarações  de  cunho  pomográfico,  pedófilo,  racista,  violento  ou  ainda
ofensívas à honra, à vida privada, à intimidade pessoal e familiar, à ordem pública, à moral e
aos bons costumes;

V - que contenham denúncias contra o prefeito ou vereadores, devendo o denunciante se vàler
da via adequada para tanto.

Art.  5°.  As  sugestões  serão  catalogadas  de  acordo  com  autor,  tema  e  data  de  cadastro  e
diponibilizadas paia consulta pemanente pelos vereadores no site da Câmam Municipal.

Art. 6°. A Mesa Diretora da Cânaia Minicipal bem como as Comissões Pemanmtes ou os
vereadores, individualmente ou em conjunto, poderão se valer das sugestões catalogadasjunto
ao Banco de ldeÉas para elaborar e protocolar proposições.

Art.  7°.  0 Banco de ldeias não se confimde com o Projeto de Lei de lniciativa Popular e o

protocolo  da  ideia  não  garante  que  ela  será  atendida,  o  que  depende  da  avaliação  de
constitucionalidade, perinência e importância da sugestão, ficando a cargo dos integrantes do
Poder l.edslativo avaliaD a sua viabilidade.

Art. 8°. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publícação.

Boa Vista -RR 12 de janeíro de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAI. DE BOA VISTA
GAB[NETE D0 VEREADOR GIIDEAI\l GAR]

JUSTIFICATIVA

0 presente Projeto de Resolução dipõe sobre a criação do Bmco de ldeias

da Câmama Muricipal de Boa Vista.

De acordo com a Constitiiição Federal,  "Íacío poder ema#c] cío povo,  qwe  o

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente " (Aft.1®. pa[àgFaf io Ümico, CF).

Apesar   do  povo   exercer  a  titularidade   do   poder,   ergue-se   a   seguinte

indagação: Por qua] motivo os titulares do poder (povo) não dispõem de instmmentos que

garantam a sua participação mais efetiva junto ao Poder Legislativo de Boa Vista? Eis a

problemática que o presente Projeto de Resolução se propõe a resolver.

Busca-se, aqui, que os munícipes possam ser ouvidos sobre as suas demandas,

necessidades e também que apresentem sugestões que irão contribuir pam qLie nós, vereadores,

possamos desenvolver um mandato mais próximo da necessidade do município de Boa Vista.

®
Por fim,  devo lembrai. que a Câmara Municipal compete abrir caminhos e

criar me€aiiisino que aproximem a comunidade do Poder Legislativo, garantindo que essa Casa

seja sempre a Casa do Povo.

Considerando,    portanto,    a    relevância    do    tema,    solicito    apoio    dos

parlamentares representantes desta Casa de l.eis para apreciação e aprovação do Projeto de

Resolução, uma vez que se trata de tema qiie visa gamtir uma maior participação da população

junto à Câmara Municipal.

Boa Vista -RR 12 de janeiro de 2022.
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CÂMARA MUNIC]PAL DE B0A V[STA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAI.

PARECER DO RELATOR

NOS  TERMOS   DO  ART.  49,   INCISO   1,   DO  REGIMENTO   INTERNO  DESTA  CASA

EGISLATIVA.,    PASSO   A   EMITIR   0    PARECER   COMO    RELATOR    DESTA   COMISSÃO

PERMANENTE,  SOBRE  0  PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  N°  011/2022,  DE  12  DE  JANEIRO  DE

2022   -   DE   AUTORIA   DO   VEREADOR   GILDEAN,   QUE   DISPÕE   SOBRE:   A  CRIAÇÕ   DO

BANCO DE IDEIAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA".

EM  UM  ÚNICO  PAIUCER,  MANIFESTO-ME  PELA APROVAÇÃO  FO  PROJETO  DE

RESOLUÇÃO  N°  011/2022,   DE   12  DE  JANEIRO   DE  2022  -DE  AUTORIA  DO  VEREADOR

GILDEAN,   UMA  VEZ   QUE   FORAM   ATENDIDOS   TODOS   OS   REQUIS|TOS   DE   ORDEM

CONSTITUCIONAL LEGAL E REGIMENTAL,  FATO PRESENTE N0 TEXTO PROPOSTO".

É 0 PARECER.
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CÂMARA MUN]C]PAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEG[SLAÇÂ0, ]USTIÇA E REDAÇÃO F[NAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS    10:45   HORAS   DO   DIA   03   DE   MARÇO   DE   2022,   REUNIU-SE  A  COMISSÃO

MANENTE   SUPRACITADA,  NO  GABINETE   DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

4ARA .MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

ARA  A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVENDO  NÚMERO  REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO

ABERTO OS TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENlloR RELATOR APRESENTOU

0  PARECER  PELA  APROVAÇÃO  D  0  PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  N°  011/2022,  DE   12  DE

JANEIRO   DE   2022   -   DE  AUTORIA   DO   VEREADOR   GILDEAN,   QUE   DISPÕE   SOBRE:   A

CRIAÇÕ DO BANCO DE IDEIAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA".

0 QUAL FO] APROVADO POR UNANIMDADE ENTRE QS PEES.ENTES.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO.  E

PARA  CONSTAR`  FOI   LAVRADA  A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS  DE  LIDÀÚ E  ACHADA

Câmara Munlcli)al de Boa Vista
Paláclo |oão Evange]Ista Perelm de Melo

Avenida Capitào Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.bi.   Boa Vista -RR



Matéria :  PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 011#022
Autoria :  Gildean Gari

Ementa :  DISPÕE SOBRE: A CRIAÇÃO DO BANCO DE IDEIAS NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BOA VISTA.

Reunião :                 5a Reunião ordínária -1° PeriodoA022
Data :                         23/03#022 -11:31:24 às ll:34:15
IipgJ                     Nomin a'
Tumo :                      Único
ri+           Maioria simpies
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 23 Parlamentares
Noms do Parlemenlor
Adnan Lm
Amuquerque
AJine Rezende
Dr.  llderson+-Mota
Genim Costa
Gmean Gan
Guarda Juwerre Pabb
ldazio da Pem
hab Otávio
Jutiana Garcia
Júlio Medeiros
KieberSm
Leonel  Oliveira
Manoel Neves
Memuisedek
Nilson Bispo
Regiarie Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Th@ Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Thianguá

Totais da Votacão :

Portido              Volo
PMB             Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN              Sim
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

slM          NÃO
210

100,00%    0,00%
Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reuniao :

® Genilson  Costa
Juliana  Garc
Dr.   Ilderson
Aline  Rezend
Albuquerque

Horório
11 :31 :30
11 :31 :31

11 :31 :31

11 :31 :37
11 :31 :47
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

RESOLUÇÃO N° 238, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

INICIATIVA : GILDEAN GARI

DISPÕE   S0BRE   A  CRIAÇÃO  D0   BANCO  DE

IDEIAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE BOA VISTA.

eeigprofihga\aseguinte:
0 PRESIDENTE DA CÂpaARA MUNICIPAL DE 804 VISTA, no: uso de Suas

atribuições,fazSaberirgm¥?@9

(^*

#`-

:à;`%"`RES

#L       ;£l,;`,á

P`+çnnáã'oaprovou

_..- Art.i°.FicacriadooBancodeldeiasdaCâmaraM`pisipddeBQáVista.
Art. 2°. Dos objetivos do Banco de ldeias:  t „
i-PromoveralegislaçãoparticipativarióyâribitodaÇâmara#unicipaldçB9\aVista;
11  -  aproximar  a  Câmara ,Municipal  da  cmunidadé,  penritindo  que  os  éidadãos,

individualmente, apE^ç§entem sugestões ao. Parlamento;
111 -propicíar discussões sobre oDrderimerito ji(ridicô do Mtãnicípio.
Àrt. 3°. 0 Banco de |deia§ será atrelado ao site oficial do Poder Legislativo de Boa

Vista, ficandq.,a sua gestão a cãrgo áotseívidor réspõnsávéi.       `L`Arw4ó.Qúàlqúêrintéressadopoderácdasp"sugestõesjuntóaoBancodeldeias.

!:oc::t=:s:â:â'tir;,:e::Ô=dnóotaa,P:,à::V(ea;osb=esNmffdoosss:gmu;n:eosnr::oui:1:t:S:comoa
especificação da sugestão;

11   -   serem   efetuadas   por   meio   do   preenchimento   de   fomulário   eletrôrico
disponibilizado   no   sítio   da   Câmara   Municipal   ou   por   meio   de   fomulário   solicitado
pessoalmente na Secretaria da Câmara Municipal.

§ 2° Não serão aceitas sugestões que incidam em qualquer das seguintes hipóteses:
I - sem a devida identifioação do (a) autor (a);
11  -  com  assuntos  diversos  ao  ambiente  político  e  as  fimções  típicas  e  atípicas  da

Câmaia Municipal de Boa Vista;

Av. Capiúo Ene Garcez. n° 1.264. Centi.o -Palácio Joao Evangelista Pereira de Melo
Fone: (095 ) 3624-2267 -SecTetaria de Apoio l.egislativo

CEP 69301-160 -Boa Vista/RR
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

111  -  que  trate  de  competência  exclusiva  ou  privativa  da  União  ou  que
competência de outro ente federado que não o Município;

IV - contenham declarações de cunho pomográfico, pedófilo, racista, violento ou ainda
ofensivas à honra, à vida privada, à intimidade pessoal e familiar, à ordem pública, à moral e
aos bons costumes;

V - que contenham denúncias contra o prefeito ou vereadores, devendo o denunciante
se valer da via adequada para tanto.

Art. 5°. As sugestões serão catalogadas de acordo com autor, tema e data de cadastro
e disponibilizadas para consulta pemanente pelos vereadores no site da Câmara Municipal.

Art. 6°. A Mesa Diretora da Câmara Municipal bem como as Comissões Pemanentes
ou os vereadores, individualmente ou em conjunto, poderão se valer das sugestões catalogadas

junto ao Banco de ldeias para elabomr e protocolar proposições.
Art. 7°. 0 Banco de ldeias não se confimde com o Projeto de Lei de lniciativa Popular

e  o  protocolo  da  ideia  não  garante  que  ela  será  atendida,  o  que  depende  da  avaliação  de
constitucionalidade, pertinência e importância da sugestão, ficando a cargo dos integrantes do
Poder Legislativo avaliar a su viabilidade.

Art. 8°. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista - RR, 23 de março de 2022.
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Fone: (095) 3624-2267 - Secretaria de Apoio Legislativo
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ENC: Decretos Legislativo n° 1.129,1.131,1.132,1.133e 1.134/2022,

Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Teí, 29/03/2022 09:53

Para:   Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com>;  Diário oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>

®   2  anexos  (387  KB)

Resolução  n° 238-2022 - Criação do  Banco de ldeias.docx; Resolução n° 238-2022.pdf;

0

0

Bom dia, segue em anexo a mídia da Resolução  n9 238/2022. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia   Parmigiani
SGL  -Câmara  Municipal de Boa Vista

De: Diario Oficial <diario@boavista.rr.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 28 de março de 2022 13:09
Para: Secretaria Geral Legislativa SGL <dalcmbv@hotmail.com>

Assunto: Re: Decretos Legislativo n91.129,1.131,1.132,1.133e 1.134/2022,

lnformo que falta os arquivos do ofício 082/2022.

De: "Secretaria Geral Legislativa SGL" <dalcmbv@hotmail.com>
Para: "Diario Oficial" <diario@boavista.rr.gov.br>, "Diario alternativo"
<diario.pmbv@gmail.com>
Itons enviados: Sexta-feira, 25 de Março de 202211 :50:56
Assunto:  Decretos Legislativo n°   1.129,1.131,1.132,  1.133e  1.134/2022,

Bom dia, seguem os Ofícios n9 079,080,081,083e 084,  com a mídia dos Decretos Legislativo n9
1.129,1.131,1.132,1.133 e 1.134/2022, para serem  publicados no Diário Ofício Oficial.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL-Câmara  Municipal de Boa Vista
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